
 

 

 
ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DO PORTO 

 

 

 Despacho Presidente n.º 2024/03  

 

FINANCIAMENTO DAS ATIVIDADES DA FORMAÇÃO EXTERNA 

 

Considerando a necessidade de promover a formação para a melhoria contínua do desempenho 

profissional e de estabelecer orientações para o enquadramento e o financiamento das atividades da 

formação do pessoal docente e do pessoal técnico e administrativo; 

Considerando o disposto na regulamentação interna aplicável; 

Considerando a deliberação do Conselho de gestão, de 3 de janeiro de 2024, que aprovou a verba a afetar 

às referidas atividades; 

Decide-se afetar à formação estratégica, para 2024, uma verba de 5.000,00 € (cinco mil euros) e igual 

montante para a formação especialmente comparticipada.  

Para conhecimento do SGR e dos trabalhadores da ESEP. 

 
Porto e ESEP, 4 de janeiro de 2024  

O Presidente, 

 

(António Luís Rodrigues Faria de Carvalho)  


